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INDICAÇÃO Nº 1252/21 RB, DE 11 DE MARÇO DE 2021 
 

Autoria: Ver. Roberta Brito. 
 

Ao Senhor 
ACINEMAR GONÇALVES COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 
 

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. 
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo para que realize um estudo sobre a 
viabilidade de se estabelecer um convênio com entidade especializada no atendimento de crianças 
com autismo, bem como pais, escola e professores, a fim de desenvolver no Município Projetos que 
visem propiciar melhores condições para a inclusão de crianças portadoras de autismo.  

 
 
 
 

 
Câmara Municipal de Formosa, 11 de Março de 2021. 

 

┌ 

 
Vereadora 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

         Esta Indicação visa propor um estudo de viabilidade para que se realize um convênio entre o Poder        
Público Municipal e Entidades Especializadas no tratamento de crianças com autismo, a fim de 
possibilitar condições para amenizar os impactos do autismo nas famílias e contribuir para o avanço no 
atendimento de crianças com necessidades especiais. 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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